
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1357241 - PR (2018/0226895-4)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : GILVAN BOTELHOS DE FRIAS 
ADVOGADO : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS  - PR008123 
AGRAVADO  : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADOS : MARCO AURELIO MELLO MOREIRA  - RS035572 
    MARCOS JOSÉ GREGORY ZIMMERMANN  - RS080729 
    ENEIDA DE CASSIA CAMARGO  - PR044759 
    PAULO ANTONIO MULLER  - PR067090 
    VALENTINA RABELLO NEVES E OUTRO(S) - RS101118 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO 
HABITACIONAL. SFH. 1. AVALIAÇÃO DA PROVA DOS AUTOS. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 2. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
1. O Tribunal local asseverou que o laudo pericial afastou a existência de risco atual ou 
iminente de desmoronamento/desabamento, razão pela qual afirmou que os defeitos na 
estrutura do imóvel não estão cobertos pelas cláusulas contratuais. Desse modo, o acolhimento 
do inconformismo, segundo as alegações vertidas nas razões do recurso especial, demanda 
revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, situação vedada pelas Súmulas 5 e 7 do 
STJ. 
2. Agravo interno improvido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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